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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
037/2026  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 
UASG 989221 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA 
OPERACIONAL INDUSTRIAL, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E POLÍTICAS SOCIAIS. 

  
VALOR DA COMPRA 

R$ 53.747,36 (cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e 
seis centavos.). 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

29/05/2026 
 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 16h  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Item 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 037/2026 
(Processo Administrativo nº. 01111.00000207/2026-64) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Anápolis, por meio da Secretaria Municipal de 

Adminsitração, Gestão de Pessoas e Inovação, sediada na rua Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, 
Anápolis, Goiás, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº. 48.980, de 27 de 
abril de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 
1. DO OBJETO 

 
2. Aquisição de equipamentos de infraestrutura operacional industrial, conforme as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Políticas Sociais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
Comprasnet.gov e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, prevalecerão estas 
últimas. 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. Esta vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. A formalização de proposta implica que a empresa compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, quando houver, serão 
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de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

4.8.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.8.7. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5. DA FASE DE LANCES 

 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários”. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 
por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

6.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.3. O gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 
nos itens 2.3 e seguintes deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. não atender a convocação do gestor para apresentação de anexos, configurando abandono do 
procedimento pelo fornecedor; 
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6.4.2. contiver vícios insanáveis; 

6.4.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

6.4.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.4.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 
fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.4. Para as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo 
ser prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação. 

7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispensa 
de Licitação. 
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7.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
8. DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. As sanções aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações contratadas são aquelas previstas 
no Termo de Referência, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 48.980/2023. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.4. As empresas participantes deverão manter atualizados seu endereço, e-mail e número telefônico 
junto ao SICAF, a partir da data definida para o oferecimento das propostas. 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Dispensa Eletrônica deverão ser enviados em 
até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico: licitação@anapolis.go.gov.br. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
 

 

Anápolis, 15 de Maio de 2026. 

 
 
 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência e Política Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de licitação, em função do valor, nos termos do inciso II
do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos de infraestrutura operacional industrial, conforme as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais, garantindo infraestrutura adequada para o
atendimento da população usuária dos serviços socioassistenciais.

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO :

 

ITEM OBJETO UND. QNT. CATMAT VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)
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1 FREEZER HORIZONTAL
INDUSTRIAL - Freezer horizontal
industrial, com capacidade
mínima de 500 litros, gabinete
externo e interno confeccionado
em aço, com acabamento
resistente à corrosão. Isolamento
térmico em poliuretano injetado,
garantindo eficiência térmica e
baixo consumo de energia.

Tampa superior com vedação
hermética, dotada de gaxeta
magnética, permitindo
fechamento seguro e eficiente.
Sistema de refrigeração por
compressor hermético, com
degelo automático ou manual,
conforme especificação do
fabricante, operando por
congelamento estático.

Controle de temperatura por meio
de termostato regulável, com faixa
adequada para congelamento.
Gás refrigerante ecologicamente
correto (R600a, R134a ou R290).
Deve operar em ambientes com
temperatura de até +43 ºC.

Equipamento com rodízios
resistentes, sendo no mínimo dois
com trava, para facilitar a
movimentação e a segurança.
Dreno para escoamento de água
do degelo. Dimensionamento
elétrico compatível com a corrente
de operação. Tensão: 220 V.
Cordão de alimentação certificado
pelo INMETRO.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, contados a partir da data
de entrega, com cobertura integral
contra defeitos de fabricação.

Un. 3 439305 3.539,17 10.617,51
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2 ESTUFA DE PÃES INDUSTRIAL-
Estufa de pães industrial vertical,
destinada à conservação e
manutenção de pães e alimentos
em temperatura aquecida, com
gabinete confeccionado em aço
inox, resistente à corrosão e de
fácil higienização.

Sistema de aquecimento por
resistência elétrica, com
circulação de ar quente,
garantindo aquecimento uniforme
dos alimentos. Controle de
temperatura por meio de
termostato regulável, com visor
frontal de fácil acesso.

Portas com vedação adequada,
permitindo abertura segura e
conservação da temperatura
interna. Equipamento dotado de
trilhos internos compatíveis com
assadeiras padrão, com
capacidade para acomodar de 20
(vinte) a 40 (quarenta)
assadeiras, possibilitando
organização e fácil manuseio.

Base com rodízios resistentes,
sendo no mínimo dois com
travamento, facilitando a
movimentação e a estabilidade do
equipamento. Dimensionamento
elétrico compatível com a corrente
de operação. Tensão: 220 V.

Equipamento indicado para uso
contínuo em ambientes
institucionais, atendendo às
normas de segurança e eficiência
aplicáveis.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, contados a partir da data
de entrega, contra defeitos de
fabricação.

Un. 5 274805 2.950,44 14.752,20
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3 MESA INDUSTRIAL GRANDE
EM AÇO INOX PARA COZINHA-
Mesa industrial destinada ao
preparo e apoio de alimentos em
ambientes de cozinha
institucional, confeccionada em
aço inox, resistente à corrosão,
de fácil higienização e adequada
às normas sanitárias vigentes.

Tampo em aço inox liso, com
acabamento escovado,
proporcionando superfície
contínua, resistente e apropriada
para manipulação de alimentos.
Estrutura reforçada em aço inox
ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo, garantindo
estabilidade e durabilidade.

Dimensões aproximadas: 2,50 m
de comprimento x 0,70 m de
largura, admitida tolerância de até
±5%. Altura compatível com o uso
ergonômico em cozinhas
industriais.

Mesa equipada com prateleira
inferior em aço, destinada ao
armazenamento e apoio de
utensílios e insumos. Pés fixos ou
reguláveis, com sapatas
antiderrapantes, assegurando
firmeza e nivelamento do
equipamento.

Equipamento indicado para uso
contínuo em cozinhas industriais,
refeitórios, unidades institucionais
e similares.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 477008 2.546,64 2.546,64
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4 MESA INDUSTRIAL MÉDIA EM
AÇO INOX PARA COZINHA-
Mesa industrial destinada ao
preparo e apoio de alimentos em
ambientes de cozinha
institucional, confeccionada em
aço inox, resistente à corrosão,
de fácil higienização e adequada
às normas sanitárias vigentes.

Tampo em aço inox liso, com
acabamento escovado,
proporcionando superfície
contínua, resistente e apropriada
para manipulação de alimentos.
Estrutura reforçada em aço inox
ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo, garantindo
estabilidade e durabilidade.

Dimensões aproximadas: 1,90 m
de comprimento x 0,90 m de
largura, admitida tolerância de até
±5%. Altura compatível com o uso
ergonômico em cozinhas
industriais.

Mesa equipada com prateleira
inferior em aço, destinada ao
armazenamento e apoio de
utensílios e insumos. Pés fixos ou
reguláveis, com sapatas
antiderrapantes, assegurando
firmeza e nivelamento do
equipamento.

Equipamento indicado para uso
contínuo em cozinhas industriais,
refeitórios, unidades institucionais
e similares.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 624523 2.413,64 2.413,64
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5 CILINDRO SOVADOR
INDUSTRIAL - Cilindro sovador
industrial, indicado para sovar,
misturar e cilindrar massas em
ambientes de panificação e
cozinha industrial, proporcionando
padronização, eficiência e
produtividade no preparo de
alimentos.

Estrutura robusta, com
carenagem em aço inox,
resistente à corrosão e de fácil
higienização. Equipado com
bandeja coletora em aço inox,
adequada para contato com
alimentos, garantindo segurança
sanitária e durabilidade.

Sistema de rolos cilíndricos de
alta resistência, com regulagem
de abertura para diferentes
espessuras de massa.
Acionamento por motor elétrico
trifásico, assegurando
funcionamento contínuo e
desempenho adequado para uso
intensivo.

Comandos de operação
posicionados de forma acessível,
atendendo às normas de
segurança aplicáveis.
Equipamento projetado para uso
profissional em panificadoras,
cozinhas industriais e unidades
institucionais.

Tensão: Trifásico 220 V.

Equipamento indicado para uso
contínuo, com baixo nível de
vibração e alta eficiência
operacional.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 615722 2.042,81 2.042,81
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6 CILINDRO DE SALGADOS
INDUSTRIAL – MODELO DE
MESA - Cilindro de salgados
industrial de pequeno porte,
modelo de mesa, projetado para
ser instalado sobre bancada,
destinado à abertura e laminação
de massas para salgados em
padarias, cozinhas industriais e
unidades de produção de
alimentos.

Estrutura compacta,
confeccionada em aço carbono
com pintura eletrostática ou aço
inox, resistente, durável e de fácil
higienização, adequada ao uso
contínuo. Equipamento com
cilindros laminadores em aço
cromado ou aço inox, com
acabamento liso, garantindo
abertura uniforme da massa.

Possui sistema de regulagem de
espessura, permitindo ajustes
precisos conforme a necessidade
do preparo. Mesa de apoio
integrada em aço inox, facilitando
o manuseio da massa durante a
operação.

Motor elétrico de potência
compatível com equipamentos de
pequeno porte industrial, com
funcionamento estável e baixo
nível de ruído. Conta com
proteções nas partes móveis,
atendendo às normas básicas de
segurança para operação.

Tensão elétrica: 220V
(monofásico).
Instalação: sobre mesa ou
bancada.
Aplicação: padarias, cozinhas
industriais, confeitarias e
unidades públicas de
alimentação.

Garantia mínima: 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 619670 1.982,59 1.982,59
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7 FOGÃO INDUSTRIAL – 6
BOCAS - Fogão industrial
destinado ao preparo de
alimentos em cozinhas
institucionais, refeitórios,
unidades socioassistenciais e
demais ambientes de uso
coletivo, projetado para uso
contínuo e intenso.

Estrutura confeccionada em aço
carbono de alta resistência, com
acabamento em pintura
eletrostática ou similar, garantindo
durabilidade, resistência à
corrosão e facilidade de
higienização. Mesa superior
reforçada, resistente a altas
temperaturas.

Equipado com 06 (seis)
queimadores industriais de alta
pressão, confeccionados em ferro
fundido ou material equivalente,
proporcionando elevado
desempenho térmico e eficiência
no preparo dos alimentos.

Possui registros individuais de
gás, permitindo controle preciso
da chama em cada queimador.
Grelhas confeccionadas em ferro
fundido, robustas e adequadas ao
uso intensivo.

Funcionamento a gás GLP, com
possibilidade de adaptação
conforme normas técnicas
vigentes. Conta com pés
reguláveis, garantindo
nivelamento, estabilidade e
segurança durante a operação.

O equipamento atende às normas
de segurança aplicáveis, sendo
indicado para cozinhas industriais
e institucionais.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses, com cobertura contra
defeitos de fabricação.

Un. 1 620331 4.010,33 4.010,33
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8 EXAUSTOR / COIFA SIMPLES
PARA FOGÃO INDUSTRIAL 6
BOCAS- Exaustor/coifa,
destinado à instalação sobre
fogão industrial de 6 bocas, com a
finalidade de remover vapores,
fumaça, odores e calor gerados
durante o preparo dos alimentos,
garantindo condições adequadas
de ventilação e higiene no
ambiente.

Confeccionado em aço
galvanizado ou aço inox, com
acabamento resistente ao calor e
à gordura, de fácil limpeza e
manutenção. Dimensões
compatíveis para cobertura
integral da área do fogão.

Dotado de filtro metálico
removível, adequado à retenção
de gordura. Sistema de exaustão
com motor elétrico, vazão
compatível com uso em cozinha
industrial de pequeno e médio
porte.

Possui saída para duto,
permitindo a condução do ar para
o ambiente externo.
Funcionamento em tensão 220V.

Equipamento adequado para uso
em cozinhas industriais e
institucionais, atendendo às
exigências básicas de segurança
e funcionamento.

Garantia: mínima de 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 327793 2.164,74 2.164,74
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9 SELADORA INDUSTRIAL DE
MESA – COZINHA - Seladora
industrial de mesa, destinada ao
fechamento e vedação de
embalagens plásticas utilizadas
em cozinhas industriais e
institucionais, assegurando
acondicionamento adequado de
alimentos, preservação da
qualidade, higiene e aumento da
vida útil dos produtos embalados.

Estrutura confeccionada em aço
com pintura eletrostática ou aço
inox, resistente ao uso contínuo,
ao calor e à umidade, adequada
para ambientes de cozinha
industrial. Formato de mesa,
permitindo fácil acomodação
sobre bancadas e operação
ergonômica.

Sistema de selagem por
aquecimento, com resistência de
alta durabilidade, proporcionando
selagem uniforme, firme e segura.
Possui controle de temperatura
e/ou tempo de selagem regulável,
possibilitando o ajuste conforme a
espessura e o tipo do material da
embalagem.

Barra de selagem com
comprimento mínimo compatível
com embalagens de uso
industrial, com largura de solda
adequada para garantir vedação
eficiente. Acionamento manual ou
por alavanca, com sistema de
pressão uniforme ao longo da
barra de selagem.

Equipamento de fácil operação e
manutenção, com componentes
elétricos protegidos e isolamento
térmico adequado, assegurando
segurança ao operador.
Compatível com embalagens
plásticas do tipo polietileno,
polipropileno e similares.

Tensão elétrica: 220V.

Un. 1 486800 747,55 747,55
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10 CLIMATIZADOR INDUSTRIAL -
Climatizador de ar industrial,
destinado à ventilação e à
melhoria das condições térmicas
de ambientes de médio e grande
porte, por meio de sistema de
resfriamento evaporativo.

Equipamento constituído em
gabinete de material resistente,
com estrutura adequada para uso
contínuo, dotado de painéis
evaporativos, ventilador interno
de alto rendimento e reservatório
de água integrado, permitindo a
redução da temperatura do ar
insuflado e a renovação do
ambiente.

Possui controle de velocidades,
função ventilação e climatização,
e sistema de distribuição uniforme
do fluxo de ar. Deve permitir fácil
abastecimento do reservatório e
limpeza dos componentes
internos.

Equipado com rodízios ou base
móvel, facilitando o deslocamento
e a adequação ao layout do
ambiente. Indicado para cozinhas
industriais, áreas de produção,
refeitórios e espaços coletivos.

Tensão de alimentação: 220V.
Capacidade de ventilação
compatível com uso industrial
leve.
Baixo consumo de energia,
compatível com sistemas de
resfriamento evaporativo.

Garantia mínima: 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 602253 1.370,00 1.370,00
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11 BEBEDOURO INDUSTRIAL – 03
TORNEIRAS - Bebedouro
industrial destinado ao
fornecimento contínuo de água
potável em ambientes de uso
coletivo, com 03 (três) torneiras
em aço inoxidável, sendo 02
(duas) para água gelada e 01
(uma) para água natural, com
acionamento manual.

Equipamento confeccionado em
aço inoxidável, com reservatório
interno de capacidade mínima de
100 litros, resistente à corrosão e
adequado ao uso intensivo.
Sistema de refrigeração por
compressor, com controle
automático de temperatura e
proteção contra
superaquecimento.

Dotado de pés reguláveis, dreno
para escoamento de água e
sistema de fácil higienização,
garantindo segurança sanitária e
durabilidade. Indicado para
cozinhas industriais, refeitórios,
escolas, unidades de atendimento
e ambientes com grande
circulação de pessoas.

Tensão elétrica: 220V.
Sistema de refrigeração eficiente,
compatível com uso contínuo.
Certificação conforme normas do
INMETRO e demais exigências
legais de segurança e eficiência
energética.

Garantia mínima: 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 3 618960 2.512,50 7.537,50
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12 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL-
Liquidificador industrial com
capacidade mínima de 2 (dois)
litros, destinado ao preparo de
alimentos em ambientes de uso
profissional, como cozinhas
industriais, refeitórios e unidades
de produção alimentar.

Equipamento dotado de copo em
aço inoxidável, resistente a
impactos, corrosão e altas
temperaturas, com lâminas em
aço inox, de alto desempenho e
durabilidade. Base robusta, com
sistema de acoplamento
reforçado, adequada ao uso
contínuo.

Motor de alto rendimento, com
potência compatível com uso
industrial, permitindo o
processamento eficiente de
alimentos líquidos e pastosos.
Possui tampa com vedação
adequada, garantindo segurança
durante a operação.

Tensão elétrica: 220V.
Funcionamento estável e baixo
nível de vibração.
Equipamento de fácil
higienização, atendendo às
normas sanitárias vigentes.

Garantia mínima: 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 483293 698,77 698,77
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13 AMASSADEIRA INDUSTRIAL
SEMI-RÁPIDA – CAPACIDADE
15 KG- Amassadeira industrial
semi-rápida, destinada ao preparo
de massas em padarias, cozinhas
industriais e unidades de
produção de alimentos, adequada
para uso contínuo e profissional.

Equipamento com capacidade
mínima para 15 (quinze) kg de
massa, dotado de cuba
confeccionada em aço inoxidável,
resistente à corrosão, de fácil
higienização e compatível com as
normas sanitárias vigentes.

Sistema de mistura semi-rápido,
proporcionando homogeneização
eficiente da massa. Estrutura
robusta em aço carbono com
pintura resistente, garantindo
estabilidade, durabilidade e
segurança durante a operação.

Possui sistema de acionamento
elétrico, com motor de potência
compatível com uso industrial,
painel de comando de fácil
operação e dispositivo de
segurança, incluindo botão de
parada de emergência.

Equipamento projetado para
operação segura, com proteção
das partes móveis e estabilidade
adequada ao funcionamento.

Tensão elétrica: 220V
(monofásico ou trifásico,
conforme padrão da unidade).
Aplicação: padarias, cozinhas
industriais, refeitórios e unidades
públicas de produção de
alimentos.

Garantia mínima: 12 (doze)
meses contra defeitos de
fabricação.

Un. 1 444990 2.863,08 2.863,08

Valor Total dos Itens (R$) R$ 53.747,36

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.4. Os valores apresentados na tabela orçamentária já incluem todas as despesas com
transporte, carga, e descarga no local de instalação, devendo a contratada garantir a entrega em
perfeitas condições de uso, sem ônus adicional para a Administração Pública.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias, contados da entrega da Nota de
Empenho ao fornecedor, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.6. Os bens objeto desta aquisição são classificados como bens comuns, cujos padrões
de desempenho, qualidade e acabamento estão claramente definidos nas especificações técnicas
e são amplamente disponíveis no mercado, permitindo avaliação objetiva quanto à sua
conformidade com as exigências da Administração.

1.7. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.747,36 (cinquenta e três mil
setecentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários constantes
na tabela do item.

1.8. Em conformidade com o disposto no artigo 95, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, não
será necessário firmar um instrumento de contrato e essa contratação será formalizada por meio
de Nota de Empenho de despesa.

1.9. De acordo o artigo 95, caput, a nota de empenho de despesa poderá ser utilizada
como substitutivo do contrato formal, quando a contratação se referir a bens cuja execução não
implique complexidade que justifique um contrato formal. A nota de empenho, ao ser emitida,
estabelece o compromisso da Administração Pública em arcar com o pagamento do fornecedor
conforme as condições acordadas, e serve como documento que formaliza a intenção de
contratação, com todas as garantias legais da execução da despesa.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Da Fundamentação Legal

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos

Decreto Municipal nº 48.980, de 27/04/2023

Lei nº 13.709/2018 – Lei de Proteção Geral de Dados

Finalidade da Aquisição

2.2.1. A presente dispensa de licitação tem por finalidade a aquisição de equipamentos de
infraestrutura operacional industrial, destinados ao fortalecimento das ações desenvolvidas pela
Panificadora Escola, bem como ao suporte operacional das unidades do Cadastro Único
(CadÚnico) e dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), com vistas a aprimorar o
funcionamento dos programas e serviços socioassistenciais e garantir condições adequadas de
atendimento à população usuária do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

A iniciativa visa proporcionar melhor estrutura física e operacional às unidades e aos
equipamentos vinculados à Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais, assegurando
eficiência, segurança, funcionalidade e qualidade no desempenho das atividades produtivas,
administrativas e de atendimento ao público.

Os investimentos compreendem equipamentos essenciais ao adequado funcionamento dos
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espaços socioassistenciais e de formação profissional, contribuindo para a criação de ambientes
funcionais, seguros, humanizados e tecnicamente adequados, fortalecendo a capacidade de
resposta da rede de proteção social diante das demandas da população em situação de
vulnerabilidade social.

Fundamentação da Aquisição

2.2.2. A ação encontra respaldo na Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS), que
estabelece a responsabilidade dos entes federativos na estruturação, manutenção e qualificação
dos serviços socioassistenciais, assegurando infraestrutura física, recursos humanos e materiais
adequados à execução das ações voltadas à proteção social de famílias e indivíduos em situação
de vulnerabilidade e risco social.

Ressalta-se que parte significativa dos equipamentos será destinada à Unidade do Cadastro
Único (CadÚnico), aos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e à própria Secretaria
Municipal de Assistência e Políticas Sociais, assegurando o pleno funcionamento dos serviços e o
fortalecimento das ações voltadas à inclusão e atendimento da população beneficiária.

A medida está alinhada às diretrizes da gestão pública responsável, fundamentada nos princípios
da legalidade, eficiência, economicidade e qualidade, assegurando a aplicação adequada dos
recursos públicos e a melhoria contínua dos serviços ofertados à população.

Justificativa para a Aquisição

2.2.3. A aquisição dos equipamentos de infraestrutura operacional industrial mostra-se
imprescindível para o aprimoramento e a qualificação das unidades da Panificadora Escola,
CAUNICO e CRAS, considerando que tais bens contribuirão diretamente para o adequado
desempenho das atividades práticas, administrativas e socioassistenciais. A disponibilização
desses equipamentos assegura condições físicas e operacionais compatíveis com a execução
dos serviços, promovendo ambientes devidamente equipados, organizados, seguros e funcionais,
tanto para os usuários quanto para os servidores. Ademais, os itens a serem adquiridos
favorecem a otimização dos processos produtivos e administrativos, a eficiência das rotinas de
ensino e atendimento, bem como a humanização das práticas socioeducativas e assistenciais,
refletindo positivamente na qualidade dos serviços prestados e no desenvolvimento das
competências profissionais e sociais dos usuários e da comunidade atendida.

Justificativa para Utilização de Recurso Federal

2.2.4. A aquisição de equipamentos de infraestrutura operacional industrial é imprescindível
para a continuidade e o aprimoramento das atividades desenvolvidas pela Panificadora Escola,
bem como para o adequado suporte às ações executadas pelas unidades do Cadastro Único
(CadÚnico) e dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), considerando que tais
equipamentos são essenciais para o pleno funcionamento das atividades produtivas,
administrativas e de atendimento à população em situação de vulnerabilidade social.

A disponibilização de equipamentos adequados possibilitará maior organização, eficiência e
segurança na execução das atividades, garantindo condições técnicas apropriadas, ergonomia e
funcionalidade tanto aos usuários quanto aos servidores, além de contribuir para a qualificação
dos ambientes de produção, formação profissional e atendimento socioassistencial.

Além de atender aos parâmetros estabelecidos pelo Sistema Único de Assistência Social
(SUAS) e pela Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS), a presente aquisição
representa investimento direto na melhoria da infraestrutura pública, assegurando a qualidade, a
continuidade e a dignidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Assistência e
Políticas Sociais.
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Portanto, a execução desta aquisição não se limita a uma necessidade material,
configurando-se como ação estratégica e estruturante para o fortalecimento da assistência social
do Município, contribuindo para o alcance das metas institucionais, para o desenvolvimento das
ações de inclusão produtiva e para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1.A escolha pela aquisição direta dos equipamentos de infraestrutura operacional
industrial foi fundamentada na necessidade de agilidade e eficiência no processo de aquisição,
considerando o ciclo de vida útil dos bens e a urgência da demanda apresentada.

Após análise técnica constante no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a dispensa
de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, representa a
alternativa mais adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e
Políticas Sociais, garantindo a celeridade na aplicação dos recursos disponíveis e a continuidade
das ações socioassistenciais.

A adoção desse procedimento visa assegurar que os equipamentos sejam adquiridos e
disponibilizados de forma tempestiva, evitando prejuízos à execução dos programas sociais e
garantindo a efetividade das políticas públicas voltadas à população em situação de
vulnerabilidade.

3.2. O ciclo de vida do objeto abrange a necessidade imediata de dotar as unidades
socioassistenciais de equipamentos adequados, indispensáveis ao pleno funcionamento dos
serviços e à manutenção das atividades administrativas e operacionais da rede SUAS.

A aquisição contempla bens duráveis e de uso contínuo, como equipamentos de
infraestrutura operacional industrial, cuja funcionalidade está diretamente relacionada ao conforto,
à eficiência energética, à segurança e à qualidade do atendimento prestado aos usuários.

Além disso, o processo considera a sustentabilidade e a racionalidade no uso dos recursos
públicos, priorizando equipamentos que apresentem baixo consumo energético, maior
durabilidade e menor custo de manutenção, em consonância com os princípios da eficiência e
economicidade previstos na legislação vigente.

Dessa forma, a aquisição direta justifica-se não apenas pela urgência e relevância da
demanda, mas também pela garantia da continuidade e aprimoramento dos serviços
socioassistenciais, em estrita observância às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS) e aos objetivos estratégicos da gestão municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

a) Uso racional de recursos naturais
Aquisição de equipamentos de infraestrutura operacional industrial com selo de eficiência
energética (PROCEL ou similar), priorizando modelos que apresentem baixo consumo de energia
elétrica e reduzido impacto ambiental durante seu ciclo de vida.
Preferência por fornecedores que adotem práticas de gestão ambiental sustentável, observando
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critérios de responsabilidade socioambiental e logística reversa de produtos e embalagens,
conforme as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
A adoção desses critérios contribui diretamente para a redução do consumo de recursos naturais
e minimização da emissão de gases de efeito estufa, promovendo maior sustentabilidade nas
atividades da rede socioassistencial.

b) Durabilidade e redução de resíduos
Priorização de equipamentos com tecnologia atualizada, componentes de alta durabilidade e
garantia estendida, assegurando vida útil prolongada e menor necessidade de substituições
futuras.
Os equipamentos obsoletos poderão ser remanejados para outras unidades da rede SUAS,
conforme sua utilidade e condições de funcionamento, promovendo o uso eficiente e responsável
do patrimônio público.
As embalagens e resíduos gerados no processo de entrega e instalação deverão ser recolhidos e
destinados de forma ambientalmente adequada pela contratada, evitando o descarte irregular e
incentivando a economia circular.

c) Acessibilidade e funcionalidade
Aquisição de equipamentos que contribuam para a acessibilidade e autonomia dos usuários e
servidores, observando princípios da NBR 9050 e demais normativas aplicáveis.
A escolha de aparelhos silenciosos, de fácil operação e manutenção, favorece o conforto acústico
e funcional dos ambientes de atendimento, garantindo inclusão e acessibilidade a todos os
públicos atendidos nos equipamentos do SUAS.

d) Valorização do patrimônio público
A disponibilização de equipamentos de infraestrutura operacional industrial modernos e eficientes
assegura o pleno funcionamento das unidades socioassistenciais, evitando interrupções de
serviços e promovendo a preservação do patrimônio público municipal.
O investimento em equipamentos de qualidade, durabilidade e eficiência energética representa
medida de responsabilidade ambiental e fiscal, reduzindo custos operacionais e impactos
ambientais decorrentes de substituições ou manutenções prematuras.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a
descrição do objeto já detalha suas características essenciais.

Subcontratação

4.3. É vedada a subcontratação total ou parcial, exceto em casos expressamente autorizados,
com integral responsabilidade do Contratado.

Garantia de Contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133
de 2021, pelas seguintes razões: valor, natureza e baixa complexidade do objeto.

Da participação de Consórcios
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4.5. Não será permitida a participação de consórcios devido à baixa complexidade do objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Forma de fornecimento e condições de entrega

5.1. O prazo máximo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil pelo Detentor.

5.2. O local de entrega dos itens será definido pela contratante, sendo que o atual almoxarifado
funciona na Rua General Joaquim Inácio,00, Centro, CEP:75024-040, Anápolis – GO, de segunda
a sexta-feira, das 9h00min às 17h00min. No entanto, devido à possibilidade de mudança da sede
a contratante se reserva o direito de comunicar ao fornecedor o novo endereço de entrega com
antecedência mínima de 5 dias.

5.3. Os produtos deverão ser descarregados, entregues, e montados no local designado para a
entrega.

5.4. Os produtos deverão ser entregues embalados, dentro da mais perfeita integridade, ou seja,
sem avarias e/ou danos no manuseio.

5.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas a sua natureza, ou seja, que
resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em
perfeito estado de conservação e limpeza.

5.6. O produto danificado não será recebido.

5.7. É vedada, tanto a entrega dos produtos por parte do contratado, quanto o recebimento dos
mesmos pelo contratante, com marcas ou especificações diferentes das aprovadas no orçamento
e devidamente adquiridas no ato da compra.

5.8. O contratado somente poderá entregar os produtos no horário e local estabelecido pelo
contratante. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a
comercialização dos produtos, além das exigências e padrões definidos neste Termo de
Referência.

Especificação da Garantia Técnica

5.10. O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses para todos
os itens, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento definitivo do
objeto.

5.11. Caso a garantia do fabricante para o item seja maior que a do fornecedor vencedor, fica
prevalecendo a garantia do fabricante para o bem ou parte integrante do mesmo.

5.12. A garantia dos itens, no prazo mínimo estabelecido neste Termo de Referência, consiste na
prestação, pelo Fornecedor, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078/1990 e suas
posteriores alterações – Código de Defesa do Consumidor.

5.13. O aceite/aprovação dos itens pela Secretaria Municipal de Assistência e Política Social não

Termo de Referência 2348413         SEI 01111.00000207/2026-64 / pg. 19



exclui a responsabilidade civil do Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se
as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/1990.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU ATO SUBSTITUTIVO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.15.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto:

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos itens adquiridos, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração após a verificação da
qualidade e quantidade dos materiais/equipamentos e consequente aceitação termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual
período, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.7. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e
o quantitativo efetivamente entregue.

7.8. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação:

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, nos termos do § 2º do art. 66 do Decreto Municipal nº
48.980, de 27/04/2023.

7.11. O prazo de que trata o item anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
justificativa, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;
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c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar;

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas:

7.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de Pagamento:

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis para o pagamento, a contar
da liquidação da despesa, nos termos do § 2º do art. 66 do Decreto Municipal nº 48.980, de
27/04/2023.

7.21. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça o pagamento da despesa, o prazo
para pagamento será suspenso até a sua regularização.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
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mediante aplicação do índice de correção monetária.

Forma de Pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal ou cartão
eletrônico.

7.24. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que constar
como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de cheque
nominal, a data de seu recebimento pelo credor.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.27. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.28. A presente contratação não permite antecipação de pagamento, conforme art. 145 caput, da
Lei nº 14.133/2021.

Do reajuste dos valores contratados

7.29. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da Contratada,
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da
proposta ou do orçamento que ocasionou esta contratação. O reajuste fica limitado à variação do
IPCA/IBGE ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo, sem prejuízo da
negociação pelo gestor com vistas à obtenção de condição mais vantajosa para a Administração.
O pedido de reajuste deverá ser formalizado pela contratada, instruído com planilha de cálculo e
documento oficial do índice adotado

Da extinção do contrato

7.30. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.30.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

7.31. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

7.31.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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7.32. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

7.32.1. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7.33.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

7.33.3. Pagamento de Indenizações e multas, se houver.

7.34. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021.

8.2. Critério de julgamento: menor preço por item.

8.3. Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será integral.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica

9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.13. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.14. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.

9.16. Declaração expressa de que o contratado não emprega trabalhador menor nas situações
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

9.17. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte,
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do contratado, inclusive por meio eletrônico.

Qualificação Econômico-Financeira

9.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – ( Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

9.19. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
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9.19.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A proposta de preços deverá conter:

a) Razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do interessado;

b) Descrição e a marca do item oferecido;

c) Valor unitário e total do item;

d) Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias.

e) Na proposta devem ser incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente proposta.

11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

Das obrigações do Contratado

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, relativas à
aquisição, entrega dos equipamentos, nos prazos e condições pactuadas.

11.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) neste Termo de
Referência.

11.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à
execução do fornecimento.

11.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s).

11.5. Atender, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s)
Nota(s) de Empenho.

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu
serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.

11.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à
execução deste fornecimento.

11.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
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11.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução
deste fornecimento.

Das Obrigações do Contratante

11.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado;

11.12. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste
Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no
Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021.

11.13. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao
fornecimento do(s) bem(ns).

11.14. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades encontradas na execução do fornecimento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de Referência e do
Edital, a Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo da aplicação de perdas e danos e das
multas cabíveis, nos termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, penalidades previstas
nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as disposições contidas no Anexo VII do
Decreto Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 2023.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

12.3.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à lei, quando não
se justificar aplicação de sanção mais grave; ou

12.3.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

12.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causam
prejuízos à administração.

12.5. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas, previstas no art 155 da Lei
14.133, de 1° de abril de 2021, considerando-se que a aplicação de multa moratória será
precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

12.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.8. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigatório, ser
descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos
firmados com a administração pública municipal.

12.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigatório.

12.10. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui
previstas.

12.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar de que trata o inciso III do caput do artigo
156 será aplicada no âmbito do órgão ou entidade que a proferir e impedirá o sancionado de licitar
ou contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

12.12. Considera-se inexecução total do contrato, sujeita às penalidades legalmente estabelecidas
e à imediata perda de garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante

12.12.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;
e

12.12.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, o que configura
descumprimento total da obrigação assumida.

12.13. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento
do encargo contratual

12.13.1. será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2
(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato;

12.13.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada
pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá a
decisão da autoridade competente;

12.13.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima
do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de
responsabilidade; e

12.13.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser
concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução contratual ou
entrega do objeto.

12.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou contratar
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

12.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

12.15.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.15.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.15.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;

12.15.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.15.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.16. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e,
quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das
respectivas competências.

12.17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da
federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta
e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

12.18. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual,
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

12.19. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

12.20. As previsões aqui dispostas não impedem a aplicação cumulativa de sanção de multa mais
grave.

12.21. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e
circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

12.21.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de
fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.

12.21.2. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor
do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas.

12.21.3. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor
do contrato.

12.22. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.

12.23. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas
e danos das infrações cometidas.

12.24. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração.

12.25. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

12.26. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Anápolis rescinda unilateralmente o
Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

12.27. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da
Prefeitura Municipal de Anápolis, de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais
cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.747,36 (cinquenta e três mil setecentos e
quarenta e sete reais e trinta e seis centavos).

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A despesa decorrente do presente procedimento será acobertada pela seguinte dotação
orçamentária:

0238 – Dotação Orçamentária: 08.122.0400.2797- Apoio Administrativo e Financeiro à SEMAP e
Emendas Impositivas.

Elemento: 4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente.

16. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:

16.1. Lívia de Oliveira.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia de Oliveira, Diretor(a), em 15/04/2026, às 15:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2348413 e o
código CRC 2CD41C71.
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